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Art. F’ -Mea insTituido no âmbito do município dc Balsas - MA, o Programa

“IPTU Social”, com objetivo dc fomentar medidas que estimulam a adimplcncia dos

contribuintes, promovendo a arrecadação com adoção dc técnicas voltadas aos conceitos

da sustentabilidade, com eficiência no uso de recursos e diminuição do impacto

socioambicntal.

Parágrafo único - O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana - IPTU reportar-se-á ao primeiro dia de Janeiro de cada exercício

financeiro, data da ocomência do fato gerador.

Art. 2" - O pagamento do IPTU será feito à vista (quota única) ou em parcelas

mensais (iguais e sucessivas).

§ I" - O contribuinte que optar pelo pagamento à vista até o último dia de

março terá desconto de 10% (dez por cento) sobre  o valor total do imposto.

§ 2" - O contribuinte que efetuou o pagamento integral c pontual do IPTU no

exercício anterior lerá direito a um desconto adicional de 10% (dez por cento) no

exercício vigente.

§ 3" - O IPTU poderá ser parcelado cm até 06 (seis) vezes, com parcelas

mensais não inferiores a RS 50,00 (cinquenta reais), desde que todas as parcelas sejam

quitadas até o último dia de agosto do ano do lançamento.

§ 4" - O valor mínimo da parcela prevista no parágrafo anterior será atualizado

anualmcntc por Decreto do Poder Executivo, com base no Índice Nacional dc Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro dc Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 3" - Será concedido desconto do IPTU ao imóvel;

1 - ediílcado que adote as seguintes medidas;
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a) sistema de geração de energia elétrica fotovoltaica (captação de radiação

solar para gerar eletricidade) ou sistema de captação de água da chuva (sistema que capte

água da chuva e armazena em reservatórios para utilização do próprio imóvel): desconto

de 10% (dez por cento);

b) permeabilidade do solo (manter permeável 20% ou mais de sua área total,

de forma a garantir a infiltração da água da chuva): desconto de 10% (dez por cento);

c) arborizaçào no imóvel (possuir no imóvel uma ou mais árvores, devendo

0 diâmetro do caule (tronco) à altura do peito da árvore ter no mínimo de 10 cm, e altura

da copa mínima de 3 metros): desconto de 5% (cinco por cento);

d) calçadas em confonnidade com o padrão estabelecido pela Prefeitura e que

atenda as diretrizes de acessibilidade; desconto de 10% (dez por cento);

e) destinado ao uso comercial que possua recuo igual ou superior a 5 (cinco)

metros: desconto de 10% (dez por cento);

II - não cdificado que adote as seguintes medidas:

a) murado nos fundos e nas laterais e na frente possua grade, alambrado,

mureta no mínimo com 1 (um) metro de altura ou outro fechamento que possibilite fácil

visibilidade do interior: desconto de 10% (dez por cento);

b) calçadas cm conformidade com o padrão estabelecido pela Prefeitura c que

atenda as diretrizes de acessibilidade: desconto de 10% (dez por cento);

c) que comprove a manutenção do imóvel (terreno) limpo, capinado ou

roçado durante todo ano de lançamento do imposto (a comprovação deve ser efetivada no

por imagens de satélite): desconto de 10%;

Art. 4" - Os contribuintes que comprovarem a condição de doadores de

órgãos; sangue, medula óssea ou plaquctas sanguíneas farão jus ao desconto de 5% (cinco

por cento) no valor do IPTU do exercício seguinte ao da comprovação.

§ 1" - A comprovação da condição de doador de órgãos será efetivada através

da apresentação da Autorização Eletrônica de Doação de Órgãos - AÊDO ou outro

documento oficial expedido por instituição pública ou governamental.

§ 2" - A comprovação da condição de doador de sangue ou de plaqueías

sanguíneas será feita mediante a apresentação de documento expedido pelo HEMOMAR,

que ateste a realização de 2 (duas) doações de sangue no ano anterior ao do pedido de

desconto.
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§ 3" - A comprovação da condição de doador de medula óssea será feita

mediante a apresentação de documento expedido por instituição de saúde que ateste a

efetiva doação de medula óssea no ano anterior ao lançamento, sendo insuficiente a mera

inscrição em cadastro de doadores.

§ 4" - O interessado em gozar do desconto deverá apresentar até último dia de

expediente administrativo do exercício anterior ao que pretende gozar do benefício

requerimento destinado ao Setor de Arrecadação do município, comprovando a condição

de doador.

§ 5" - O benefício de que trata o caput será limitado a um imóvel por

contribuinte.

Art. 5" - A concessão do(s) desconto(s) estipulado(s) nessa lei deverá ser

solicitada por meio de requerimento administrativo a scr protocolado junto ao Setor de

Arrecadação do município, comprovando o preenchimento dos requisitos.

Parágrafo único - O emprego de qualquer meio fraudulento para o gozo dos

benefícios previstos neste artigo ensejará sua imediata eassaçào, a aplicação de multa no

valor de 2% (dois por cento) do valor venal do imóvel c a comunicação ao Ministério

Público Estadual acerca de eventual ocorrência de crimes contra a ordem tributária,

observados previamente o contraditório c a ampla defesa.

Art. 6” - O total de descontos concedidos, incluindo todos os benefícios desta

c de outras leis vigentes, não poderá ser superior a 40% (quarenta por cento) do total do

IPTU.

Art. 7" Fica concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor do

IPTU ao contribuinte ou a integrante de seu grupo familiar que obtiver a guarda provisória

ou definitiva de criança ou adolescente, por decisão judicial.

Art. 8" Fica concedido desconto de 100% (cem por cento) do valor do IPTU

para os imóveis que concluam obra nova, devidamente licenciada, vedado o benefício

para construção de condomínios.

§ I" - A isenção de que trata o caput será concedida no exercício subsequente

à conclusão da obra e deverá ser formalizada mediante requerimento do contribuinte,

devidamente instruído com o projeto de construção aprovado, alvará de construção,
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habilc-se e protocolado no Setor de Arrecadação até a data de 30 de outubro do exercício

anterior ao que pretende gozar do benefício.

§ 2" - O benefício de que trata o caput será concedido uma única vez, por

imóvel.

Art. 9“ - Esta Lei autoriza o Poder Executivo Municipal a atualizar a base de

cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) por meio de

Decreto, em conformidade com as disposições previstas na Emenda Constitucional n®

132, de 20 de dezembro de 2023.

Art. 10" - A atualização da base de cálculo do IPTU por Decreto observará a

ocoiTência de valorização ou desvalorização imobiliária, a ser constatada por intennédio

de estudos técnicos promovidos pelo setor competente da Prefeitura, que deverão

observar as variações do mercado imobiliário, a infraestrutura urbana existente e o

desenvolvimento econômico da área em que o imóvel está inserido.

Art. 11" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Balsas - MA, 31 de Janeiro de 2025.
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ESTUDO DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO AO PROJETO DE LEI

001/2025

(Artigo 14 da Lei Complementar ns 101/2000)

Levando em conta a existência de Leis Municipais, bem como a

contínua e segura implementação da cobrança e arrecadação de imposto via o

sistema bancário e apolítico de arrecadação aplicada pela Secretaria de

Arrecadação e Finanças, com intuito de alcançar uma melhoria da justiça fiscal

dos créditos tributários e não tributários, aliado ao esforço efetivado no corrente

exercício e nos exercícios de 2026 e 2027, acredita-se efetivamente na geração

de recursos suficientes aos cofres públicos municipais para fazer frente aos

descontos e isenções fiscais.

Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei

Complementar n^ 101/2000, o montante da previsão de incentivo ou benefício

está considerado na estimativa de receita da lei orçamentária e não afetará as

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Nesse contexto, cumpre trazer à baila que a Lei Municipal n° 1.751,

de 28 de agosto de 2024, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração

da lei orçamentária de 2025 (LDO), determina a necessidade de se considerar

para estimativa de Receitas, o incremento do aparelho arrecadador Municipal,

Estadual e Federal, mediante medidas que tragam real crescimento à

arrecadação.

A propósito, o Município de Balsas necessita da implementação de

práticas inovadoras como as do presente Projeto de Lei, com escopo de

estimular o contribuinte a honrar com suas obrigações tributárias, especialmente

do IPTU, na medida em que menos de 50% (cinquenta por cento) honram com

o pagamento. Em 2024 fora lançado de IPTU a importância de R$15.303.012,51,

referente a 27.934 imóveis, contudo, só fora pago R$ 7.271.296,88, equivalente

a 11.344 imóveis

Desta forma entendemos que o referido projeto não trata de redução

de alíquotas, mas sim de distribuição equiparada nas diversas camadas da
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sociedade, razão pela qual tal distribuição não causaria redução na arrecadação

do referido imposto, pelo contrário causaria um aumento na arrecadação pelo

fato de incentivar a adimplência dos todos os contribuintes do nosso município.
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